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PARECER N° 051-!)'I9 

COMISSÃO DE ORCAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 

Ao Projeto de Lei no 049/2019 

Autor: Vereador MÁRIO CÉSAR GARMS THIMÓTE0 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
fixação de cartaz conscientizando as 
gestantes sobre os perigos da 
Síndrome Alcoólica Fetal (SAF) em 
todos os hotéis, restaurantes, 
lanchonetes, bares e similares que 
comercializam bebidas alcoólicas 
localizados no município de 
Paraguaçu Paulista. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, 
reunindo seus membros nesta data, após ouvir os argumentos do nobre Vereador 
Relator, faz do competente Relatório o seu Parecer. 

Acatando o posicionamento do Relator e não havendo 
óbice no âmbito da sua competência, a COFC faz do competente Relatório o seu 
Parecer,  manifest  do-se FAVORAVELMENTE à continuidade do trâmite do Projeto 
de Lei n° 049/19, servando ao Plenário a decisão final. 

J3,alácio Legislativo Água Grande, 27 de novembro de 2019. 
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PAULO ROBERTO PEREIRA 
Secretário e Relator 
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE  

Ao Projeto de Lei n° 049/2019 

Autor: Vereador MÁRIO CÉSAR GARMS THIMÓTEO 

RELATÓRIO 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
fixação de cartaz conscientizando as 
gestantes sobre os perigos da 
Síndrome Alcoólica Fetal (SAF) em 
todos os hotéis, restaurantes, 
lanchonetes, bares e similares que 
comercializam bebidas alcoólicas 
localizados no município de 
Paraguaçu Paulista. 

O Projeto de Lei em pauta foi encaminhado a este Relator para 
análise e Parecer quanto aos aspectos pertinentes. 

Este Projeto visa tornar obrigatório que todos os hotéis, 
restaurantes, lanchonetes, bares e similares que comercializam bebidas alcoólicas, 
fixem, em local visível ao público, cartaz conscientizando as gestantes sobre o risco 
da Síndrome Alcoólica Fetal (SAF). 

Quanto ao aspecto orçamentário, dispõe o  art.  3° do projeto que o 
cartaz inicialmente será disponibilizado pelo  Rotary Club,  podendo posteriormente 
ser disponibilizado por outras entidades públicas ou privadas. 

Neste sentido, inexistem despesas decorrentes desta lei a serem 
analisadas. 

VOTO DO RELATOR 

Analisados todos os aspectos que me competem, manifesto meu 
VOTO FAVORÁVEL ao Projeto de Lei n° 049-2019, recomendando a esta Comissão 
o mesmo procedimento. 

Palácio Legislativo ,a Grande, 2 de novembro de 2019. 

PAULO ROBERTO PEREIRA 
Relator 
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